COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER REFERENTE AO:

PARECER PRÉVIO DO TRIBUNAL DE CONTAS REFERENTE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2001, DO EX-PREFEITO ÂNGELO TADEU VIANA PEREIRA .

Autor: Tribunal de Contas

Relatório:

Aos nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e nove, às nove horas e vinte minutos, no Plenário da Câmara Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Finanças Públicas, composta pelos Vereadores Geraldo da Cruz Alves Andrade, Presidente , Paulo Ferreira Pinto, Vice-Presidente,  e José Ferreira da Silva, Relator,  para examinar o Parecer Prévio do Tribunal de Contas referente ao Exercício de 2001, do então Prefeito Ângelo Tadeu Viana Pereira.  

A proposição será analisada pela Comissão de Finanças Públicas, para emissão de parecer e em seguida apresentá-lo em plenário na forma de Projeto de Resolução.

No relatório da indigitada Prestação de Contas, o relator –auditor Hamilton Coelho, em parecer prévio favorável à aprovação das contas apresentadas pelo Prefeito Municipal com ressalva, destaca algumas irregularidades  detectadas, a saber: depósitos bancários em desacordo com o disposto no art. 164, §3.º da 

CR/88 c/c o art. 43 da Lei Complementar 101/00; descumprimento do disposto no art. 71 da Lei Complementar 101/00, referente ao cronograma de elevação dos gastos com pessoal; desobediência ao disposto pelo art. 72 da Lei Complementar 101/00, referente à despesa com serviços de terceiros;  omissão de apresentação do relatório pelo órgão central de controle interno, em desobediência ao disposto na INTC n.º 06/01;  preenchimento incorreto dos dados cadastrais de pessoas físicas; preenchimento indevido do quadro de receitas Mensais com operações de crédito, alienações, convênios e FUNDEF.         

Na mesma oportunidade, o relator consignou em seu parecer que a Câmara Municipal, ao julgar as respectivas contas, deverá verificar se o descumprimento do disposto no art. 164, §3.º, da Constituição da República, complementado pelo art. 43 da LRF, causou dano ao erário, hipótese em que a autoridade administrativa que deu causa ao ato deverá ser responsabilizada. 

Fundamentação:

Compete a Comissão de Finanças Públicas, conforme preceitua o artigo 52 – II – alínea b, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, verificar a “repercussão financeira das proposições e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”.

Segundo Gambogi, o julgamento da Contas Municipais ocorrerá “através de um processo único (ato composto), que tem início no envio das contas ao Tribunal de Contas para a emissão do parecer prévio (Art. 31, § 1º da C.F), e término no julgamento feito pela Câmara Municipal (Art. 31, § 2º C.F) “. 

De notar-se, portanto, que o julgamento das Contas do Poder Executivo pela Câmara Municipal é um ato jurídico que engloba a atuação da Corte de Contas 

Estadual, que emite parecer prévio de natureza técnica, e do Poder Legislativo Municipal, que delibera politicamente a respeito em sessão legislativa específica. 

  A Lei Complementar Estadual de n.º 102, de 18 de janeiro de 2008, outrossim, prevê de modo expresso o processo de julgamento das contas do Poder Executivo Municipal, verbis:

Art. 42. As contas anuais do Prefeito serão examinadas pelo Tribunal, que emitirá parecer prévio no prazo de trezentos e sessenta dias, a contar do seu recebimento.

Art. 44. Concluído o julgamento das contas do exercício, o Presidente da Câmara Municipal enviará ao Tribunal, no prazo de trinta dias, cópia autenticada da resolução votada, promulgada e publicada, bem como das atas das sessões em que o pronunciamento da Câmara se tiver verificado, com a relação nominal dos Vereadores presentes e o resultado numérico da votação. 

Parágrafo único. Não havendo manifestação da Câmara Municipal no prazo de cento e vinte dias contado do recebimento do parecer prévio, o processo será encaminhado ao Ministério Público junto ao Tribunal, para as medidas legais cabíveis.

A Lei orgânica Municipal, por sua vez, estabelece em seu art. 59 que compete à Câmara Municipal deliberar acerca das contas prestadas pelo Poder Executivo, só deixando de prevalecer o Parecer Prévio do Tribunal de Contas por dois terços dos votos dos membros da Câmara de vereadores.   

Desta forma, as decisões tomadas pelo Tribunal de Contas Estadual e pela Câmara Municipal relativamente às contas do executivo municipal cumprem atribuições constitucionais e legais expressas, sobrelevando, neste particular, aquelas afetas à Câmara Municipal, cuja atuação é a expressão mais emblemática do exercício do controle político sobre os atos do Chefe do Poder Executivo através dos representantes do povo. 

Compulsando o processo de prestação de contas em epígrafe, referente  ao exercício do ano de 2001, vê-se que aquela corte foi de posição favorável à aprovação das mesmas, ressalvando algumas irregularidades técnico- contábeis 

que, segundo sua própria recomendação, deveriam ser sanadas pelo serviço de  contabilidade da Prefeitura e pelo próprio gestor.

Nota-se, entretanto, que a maioria das irregularidades identificadas pelo relator não comprometem por si só o conteúdo substancial da prestação de contas, sendo mais irregularidades de ordem técnica  na forma de sua apresentação do que afronta às normas contábeis e financeiras de caráter material.  

	Conclusão 


 A comissão de Finanças Pública emite parecer favorável à aprovação das contas do exercício de 2001, com as ressalvas apresentadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e o encaminha para votação em Plenário.



É o nosso Parecer, S. M. J.



Plenário, em 14 de setembro de 2009.

Geraldo da Cruz A. Andrade

Presidente

Paulo Ferreira Pinto                                     José Ferreira da Silva

VICE-PRESIDENTE                                                  RELATOR

	


